
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2024
 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 14h30 (quatorze
horas e trinta minutos), remotamente, através da plataforma do Google Meet, na sala de reunião do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, Autarquia
Previdenciária, situada na Avenida Sete de Setembro, 2557 – Bairro Nossa Senhora das Graças, nesta
capital, realizou-se a 2ª (segunda) Reunião Ordinária do Conselho Fiscal de 2024.
 

Participaram da reunião, conforme lista de presença assinada eletronicamente no sistema SEI, os seguintes
conselheiros:

 

Presidente do COFIS/IPERON - Antonio Germano Torres Soares;

Vice-Presidente do COFIS/IPERON - Clênio Rubstânio Rabelo de Souza;

Representante do Poder Executivo – Emiliano de Sousa Marinho Filho;

Representante da Defensoria Pública - Geovany Pedraza Freitas;

Representante do Tribunal de Contas e Tribunal de Justiça - Hermes Murilo Câmara Azzi Melo;

Representante dos Beneficiários - Antoninho Santana de Lima
Representante do Poder Executivo - Jurandir Cláudio D’adda;

Representante dos Beneficiários - Wilson Gomes de Souza
 

Verificado o quórum pela Secretaria dos Órgãos Colegiados, o presidente Antonio Germano agradeceu a
presença de todos, e declarou iniciada a 2ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal.
 

Em seguida, deu as boas-vindas ao Conselheiro Antoninho Santana de Lima. Explicou que houve eleição
recentemente para o Conselho Fiscal e os requerimentos dos Conselheiros Antoninho Santana de Lima
(eleito) e Wilson Gomes de Souza (reconduzido), para participarem da reunião com direito a voto,
assinatura na ata e lista de presença, foram debatidos pelo colegiado no grupo de Whatsapp.

Deliberação: Fica deliberado por unanimidade, a participação dos Conselheiros Antoninho Santana de
Lima e Wilson Gomes de Souza, na reunião, podendo terem direito a voto, assinar a ata e lista de
presença.

 

Continuando, passou para a apresentação do item 1. Apresentação pelo Auditor Geral do Iperon,
Eldeni Timbó Passos dos assuntos a seguir: a) Plano Anual de Auditoria Interna – exercício 2024; b)
Estratégia para estruturação do sistema de controle interno (situação atual); c) Cronograma de fechamento
contábil anual e monitoramento dos prazos para envio da prestação de contas ao TCE-RO – exercício 2023
e d) Apresentação do relatório de auditoria interna sobre a prestação de contas anual.
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O Presidente Antonio Germano informou não será possível apresentação do primeiro item da pauta, pelo
Auditor Geral Eldeni Timbó, na qual foi justificado a sua ausência nesta reunião através do Memorando nº
20/2024/IPERON-AUDINT, solicitando que sua participação para apresentação do item mencionado fique
para a próxima reunião do Conselho Fiscal.

Deliberação: Fica deliberado por unanimidade, que os assuntos a serem apresentados pelo Auditor
Geral do Iperon, Eldeni Timbó Passos, fica remarcada para próxima reunião deste Conselho.

 

Dando continuidade a reunião, o Presidente Antonio Germano passou para o Item 2. Apresentação e
deliberação da análise referente ao mês de dezembro/2023 dos relatórios de acompanhamento de
rentabilidade dos riscos das diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do
IPERON. Relator: Hermes Murilo Câmara Azzi Melo.

O conselheiro relator Hermes Murilo Câmara Azzi Melo, deu início a explanação do tema, pontuando
sobre: Fundamentação Legal, Parecer n. 8/2023 do Ciperon, Credenciamento das Instituições, Execução
da Política de Investimentos, Distribuição da Carteira, Retorno por classe de ativo 2023, Resultado da
carteira acumulado 2023 comparado com os principais indicadores, Conjuntura Macroeconômica,
Principais Destaques Dezembro, Rentabilidade acumulada desde julho/2012, Relação risco x retorno em
12 meses (%), Medidas de risco e desempenho da carteira (%) (id.0046528189).

O conselheiro Wilson Gomes solicitou explicações a respeito do gráfico de risco e rentabilidade em
comparação ao CDI, já que o risco do CDI é bem menor e a rentabilidade maior e questionou se a carteira
do Instituto poderia ter o desempenho semelhante diminuindo o risco. Em resposta, o Conselheiro
Hermes Murilo informou que o CDI é um indicador de curto prazo, e se tivesse alocação pensando
somente em curto prazo não seria viável, visto que a taxa não é consistente e sustentável a longo prazo.

Ressaltou que alguns investimentos apresentaram resultados negativos no período, ainda que pequenos,
precisam ser revisados pois não acompanharam o mercado.

O Conselheiro Clênio Rubstânio se manifestou a respeito do delay que existe ao analisar conteúdos
pretéritos, visto que já deveriam ter sido debatidos, pois estão em fevereiro de 2024 analisando o parecer
de dezembro/2023.

O Conselheiro Hermes Murilo disse que prazo razoável para analisar seria trinta dias, mas existe um
cronograma de ata, parecer do Comitê de Investimentos e elaboração do relatório da Consultoria, com a
disponibilização de todos os extratos bancários e o procedimento acaba demorando mais de um mês.
Sugeriu a elaboração de uma regulamentação para o procedimento com responsabilidade para ambas as
partes, pois até o Conselho Fiscal não tem uma data específica para analisar o parecer do Comitê de
Investimentos. Outro controle que poderia mitigar o delay, seria a disponibilização em tempo real de
relatórios com paineis de dados para se fazer uma prévia análise.

Em suas considerações finais, manifestou-se pela aprovação sem ressalvas.
Deliberação: Fica deliberado e aprovado por unanimidade, a análise referente ao mês de
dezembro/2023 dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das diversas modalidades
de operações realizadas na aplicação de recursos do Iperon, sem ressalvas.
Por fim, encaminhe-se ao Conselho de Administração para conhecimento.

 

Dando prosseguimento à reunião, o Presidente Antonio Germano passou para o Item 3. Apreciação e
deliberação do balancete mensal da entidade do mês de dezembro/2023 - Processo SEI n.
0016.000240/2024-11 (UG 140023) e Processo SEI n. 0016.000232/2024-74 (UG 140025). Relator:
Geovany Pedraza Freitas.

O conselheiro relator Geovany Pedraza Freitas, deu início a explanação do tema, pontuando sobre:
Dotações Orçamentárias, Execução orçamentária-financeira dos programas-UG 140023, Execução
orçamentária-financeira dos programas-UG 140025, Das Despesas UG 140023 e do FUNPRECAP UG
140025, Das receitas, Conciliação bancária.

Deliberação: Fica deliberado e aprovado por unanimidade, o balancete mensal da entidade do mês de
dezembro/2023 - Processo SEI n. 0016.000240/2024-11 (UG 140023) e Processo SEI n.
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0016.000232/2024-74 (UG 140025) com ressalvas pontuadas pelo relator, Geovany Pedraza Freitas: a)
Reavaliação dos mecanismos de gestão, planejamento e execução, haja vista a baixa execução do P/A
2492 Programa Pró-Gestão de 12,83% e b) Reavaliação dos mecanismos de gestão, planejamento,
controle e fiscalização da receita, haja vista a baixa arrecadação da contribuição previdenciária servidor
civil - pensionistas que arrecadou somente 7,03% do previsto para o ano de 2023 (id.0046528289).

 

Prosseguindo, o Presidente Antonio Germano passou para o Item 4. Apreciação e deliberação da minuta
de Resolução para transmissão on-line das reuniões do Conselho Fiscal do Iperon. Relator: Clênio
Rubstânio Rabelo de Souza.

O conselheiro relator Clênio Rubstânio Rabelo de Souza, deu início a explanação do tema, pontuando
tratar-se de solicitação da União dos Representantes dos Trabalhadores de Rondônia - Sindicatos Unidos
para adoção de providências necessárias para efetivar, a transmissão simultânea das reuniões do Conselho
de Administração, Conselho Fiscal e Conselho Superior, com a consequente disponibilidade da gravação
no site do Instituto ou, ainda, em outra plataforma. Foram tomadas as medidas necessárias para a
viabilização da transmissão das reuniões pela internet, de maneira síncrona, assim como acesso ao público
às respectivas gravações por meio do sítio eletrônico do Instituto. O Conselho de Administração em sua
10ª Reunião Ordinária do ano de 2023, deliberou por unanimidade providenciar uma normativa que
preveja a transmissão das reuniões online e com base nessa decisão o Presidente do Conselho Fiscal
solicitou que este relator elaborasse uma minuta para apresentar ao colegiado. 

Deliberação: Fica deliberado e aprovado por unanimidade, a minuta de Resolução para transmissão
on-line das reuniões do Conselho Fiscal do Iperon (id.0046528655).

E encaminhe-se para a gestão do Iperon para conhecimento e providências.

 

Em seguida, o Presidente Antonio Germano passou para o último item 5. Apreciação e deliberação do
Relatório de Governança - 4° trimestre de 2023. Relator: Jurandir Cláudio D’adda.

O conselheiro relator Jurandir Cláudio D’adda, deu início a explanação do tema, pontuando sobre: Os
quadros 1, 2, 3 e 4 referente ao quantitativo de pessoal - cargos ocupados, Quadro 6 - Força de trabalho do
Iperon no quarto trimestre de 2023, Quadro 8 - Resumo total da despesa com pessoal - quarto trimestre de
2023, Despesa com pessoal (2º, 3º e 4º Trimestre) e Comparativo da despesa com pessoal (R$), Gestão
Jurídica - Processos tramitados na PGE-IPERON e Requisições de Pequeno Valor (RPV) e precatórios,
Quadro 35 - Quantitativo total de beneficiários e Comparativo quantitativo de beneficiários, Quadro 36 -
Quantitativo de servidores efetivos ativos e Comparativo quantitativo servidores ativos, Quadro 37 -
Fundo Previdenciário Capitalizado - Aposentados e Comparativo quantitativo aposentados, Quadro 38 -
Fundo Previdenciário Capitalizado - Pensionistas e Comparativo quantitativo pensionistas, Quadro 13 -
Valores das receitas recebidas 2021-2023 - Fundo financeiro e capitalizado fundo único.

Em suas considerações finais, manifestou-se pela aprovação sem ressalvas e sugeriu a inclusão de
informações adicionais no segmento relacionado à gestão jurídica do IPERON, proporcionando ao
Conselho Fiscal subsídios para avaliar aspectos críticos:

a) Principais Demandas Jurídicas do Instituto: Seria proveitoso detalhar as questões jurídicas mais
significativas enfrentadas pelo IPERON. Além da representação gráfica dos documentos produzidos pela
PGE-IPERON já existente no RGC, a adição de um gráfico categorizando os processos por tipo de assunto
ou demanda enriqueceria a análise.

b) Tempo de Tramitação dos Processos no Setor Jurídico: Informações sobre o volume de ofícios,
memorandos e demais documentos são pertinentes; no entanto, o período que uma demanda leva desde
sua recepção até a conclusão no setor jurídico é essencial para avaliar a eficácia do instituto.

Deliberação: Fica deliberada e aprovada por unanimidade, o Relatório de Governança - 4° trimestre
de 2023, sem ressalvas (id.0046528735).

 

O presidente Antonio Germano agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião às 17h00min.
(dezessete horas), da qual eu, Rosineide Colares Carvalho, Secretária dos Órgãos Colegiados do Iperon,
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lavrei a presente ata, que será assinada eletronicamente pelo Conselheiro Presidente e Conselheiros
presentes nesta reunião.

 

Antonio Germano Torres Soares
Presidente

COFIS/IPERON
 

Clênio Rubstânio Rabelo de Souza
Vice-Presidente
COFIS/IPERON

 
Antoninho Santana de Lima 

Conselheiro
 

Emiliano de Sousa Marinho Filho
Conselheiro

 
Geovany Pedraza Freitas

Conselheiro
 

Hermes Murilo Câmara Azzi Melo
Conselheiro

 
Jurandir Cláudio D’adda

Conselheiro
 

Wilson Gomes de Souza
Conselheiro

 

Documento assinado eletronicamente por CLENIO RUBSTANIO RABELO DE SOUZA , Usuário
Externo, em 05/03/2024, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por HERMES MURILO CAMARA AZZI MELO , Usuário
Externo, em 05/03/2024, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Gomes de Souza , Usuário Externo, em 05/03/2024,
às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano de Sousa Marinho Filho , Conselheiro(a), em
05/03/2024, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANY PEDRAZA FREITAS , Conselheiro(a), em
05/03/2024, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por ANTONINHO SANTANA DE LIMA , Usuário Externo,
em 05/03/2024, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO GERMANO TORRES SOARES , Usuário
Externo, em 05/03/2024, às 19:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JURANDIR CLAUDIO DADDA, Contador(a) Geral, em
06/03/2024, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rosineide Colares Carvalho, Assessor(a), em 06/03/2024, às
09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0046520011 e o código CRC 5B6DD2FC.

Referência: Processo nº 0016.000189/2024-47 SEI nº 0046520011
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INVESTIMENTOS

D E Z E M B R O / 2 0 2

3Acompanhamento e avaliação do desempenho dos investimentos 

Conselho Fiscal
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O art. 87, I, da Lei Complementar Estadual nº
1.100/2023 estabelece as competências do
COFIS
I -Analisar e opinar sobre relatórios mensais
de acompanhamento de rentabilidade dos
riscos das diversas modalidades de
operações, aderências de alocações e
decisões PI, que serão acompanhados de
pareceres do CIPERON

Fundamento
Legal
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Parecer nº 8/2023
do CIPERON

Credenciamento das Instituições

Execução da Política de Investimentos

Todas as instituições que possuem recursos do RPPS estão credenciadas;

Todos os fundos possuem gestour ou administrador na lista exaustiva.

Todos os investimentos estão enquadrados nos limites por classe de
ativos de acordo com os requisitos disciplinados pela Resolução CMN
4.963/2021 e a Política de Investimentos 2023
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Distribuição da Carteira

Títulos Públicos (na curva)
52.5%

Fundos Renda Fixa
21.7%

Títulos Renda Fixa (Privado)
12%

Fundos Renda Variável
11.1%

86,17% do total recursos estão

aplicados em renda fixa

Outros investimentos correspondem a 2,76% da carteira

(Exterior, Multimercado, Participações, Imobiliários)

Anexo Apresentação - Cons. Hermes Murilo (0046528189)         SEI 0016.000189/2024-47 / pg. 9



Retorno por classe de ativo 2023
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RESULTADO DA CARTEIRA ACUMULADO 2023 COMPARADO COM OS
PRINCIPAIS INDICADORES 
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Conjuntura Macroeconômica
Cenário positivo nos EUA (fim do ciclo de alta de juros pelo Federal Reserve
(FED)
PIB EUA 4,9%
Recuo do PIB chinês e manutenção da taxa básica de juros
Entrada de dólares no Brasil. Bacen reduziu a taxa de juros em 0,5 ponto
percentual.
Aprovação de tributação de apostas esportivas e subvenção do ICMS (R$37
bi)
Ibovespa 22,28% em 2023 (melhor ano desde 2019)

Anexo Apresentação - Cons. Hermes Murilo (0046528189)         SEI 0016.000189/2024-47 / pg. 12



Principais Destaques Dezembro
Todas as categorias de investimentos apresentaram resultado positivo
O único Fundo de Renda Variável que apresentou resultado negativo no
exercício foi  Fundo Trigono FIC FIA Flagship (R$96 mil)
Os Fundos em Participações que apresentaram resultado negativo no
exercício: BTG FIP Economia Real II (R$750 mil) e BTG FIC FIP
Infraestrutura (R$153 mil)
O único Fundo Imobiliário que apresentou resultado negativo foi o BB FII
Recebíveis (R$189 mil)
Retorno da carteira foi inferior aos indicadores de mercado
(benchmarking)
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RENTABILIDADE ACUMULADA DESDE JULHO/2012

Anexo Apresentação - Cons. Hermes Murilo (0046528189)         SEI 0016.000189/2024-47 / pg. 14



RELAÇÃO RISCO X RETORNO EM 12 MESES (%)
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MEDIDAS DE RISCO E DESEMPEENHO DA CARTEIRA (%)
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Proposta de Opinião
O Conselho Fiscal do Instituto de Previdência do Estado de Rondônia - IPERON,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 87, I, da Lei
Complementar nº 1.100, de 18 de outubro de 2021, examinou o relatório de gestão
de investimentos elaborado pela consultoria SMI e o parecer do Comitê de
Investimentos referente ao mês de dezembro/2023, com base nos documentos
analisados, complementados por informações prestadas pela administração,,
considerando que não temos conhecimento de nenhuma desconformidade na
gestão de investimentos, opina que o relatório mensal de acompanhamento de
rentabilidade dos riscos das diversas modalidades de operações demonstra a
conformidade e aderências de alocações dos investimentos.
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GRATO!
PELA SUA ATENÇÃO
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CONSELHO FISCAL DO IPERON
BALANCETE MENSAL DA ENTIDADE DO MÊS DE DEZEMBRO/2023

 DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
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Execução orçamentário-financeira dos programas–UG 140023

Anexo Apresentação - Cons. Geovany Pedraza (0046528289)         SEI 0016.000189/2024-47 / pg. 20



Execução orçamentário-financeira dos programas–UG 140025
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Das Despesas 

 UG 140023 

-20,30%
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Do FUNPRECAP 

 UG 140025
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DAS RECEITAS 

 A receita arrecadada na UG 140025 foi de R$ 188.232,268,54 (cento e oitenta e oito milhões, duzentos e trinta e
dois mil, duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos (tabela abaixo).

Arrecadação de 10,89% a mais 
que a previsão

Frustração de arrecadação de 
92,97% de acordo com  a previsão
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Arrecadação de 27,37% a mais 
que a previsão
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Conciliação bancária 

Tanto a UG administrativa como relativa aos fundos, não há depósitos e avisos de créditos não contabilizados, ordens bancárias não
lançadas pelo banco, depósitos e avisos de créditos e débitos não contabilizados.
Dados abaixo extraído do balancete fl.03:
UG140023
11100000000 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 37.161.864,44
UG 140025
11100000000 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 126.541.824,35
11400000000 INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 1.867.979.100,70
11491050000 *=(-) AJUSTE DE PERDAS ESTIMADAS COM TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - RPPS - PLANO EM CAPITALIZAÇÃO -12.451.803,58
12130000000 INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A LONGO PRAZO 2.823.976.354,99
Total R$ 4.830.949.083,62
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Considerações finais

 Considerando todos os aspectos analisados, manifestação pela aprovação com ressalva
do balancete mensal da entidade do mês de dezembro/2023 Processo SEI n.
0016.000240/2024-11 (UG 140023) e Processo SEI n. 0016.000232/2024-74 (UG
140025).

 Encaminhamentos:

 Reavaliação dos mecanismos de gestão, planejamento e execução, haja vista a baixa
execução do P/A 2492 Programa Pró-Gestão de 12,83%.

 Reavaliação dos mecanismos de gestão, planejamento, controle e fiscalização da
receita, haja vista a baixa arrecadação da contribuição previdenciária servidor civil –
pensionistas que arrecadou somente 7,03% do previsto para o ano de 2023.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHO FISCAL DO IPERON 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01, DE 03 FEVEREIRO DE 2024 

 

 

Dispõe sobre a transmissão das sessões do Conselho Fiscal do 
IPERON, por meio audiovisual, em tempo real e pela Internet. 

 

 

O CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
ESTADO DE RONDONIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo  Inc. XI, do art. 87, 
da Lei Complementar n. 1100/RO, e regimentais, tendo em vista o que deliberou este 
Colegiado em sessão realizada aos 27 dias do mês de junho do ano de 2022: "aprovação por 
unanimidade da solicitação dos Sindicatos no ofício n. 01/2022 - Sindicatos Unidos, pela transmissão 
em tempo real e pela internet, das sessões deste Conselho Fiscal"; e, 

Considerando despacho id. 0045530479, exarado no Proc-SEI n. 0016.069766/2022-
53, confirmando que pela Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação: "já foram 
tomadas as medidas necessária para à viabilização da transmissão das reuniões do Conselho Fiscal e 
Conselho de Administração pela internet, de maneira síncrona, assim como o acesso público às 
respectivas gravações por intermédio do sítio eletrônico deste Instituto", bem como que "conduziu 
treinamento junto à equipe da SEOC, objetivando instruir sobre os procedimentos operacionais da 
referida ferramenta". 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Esta Resolução dispõe sobre a transmissão das sessões do Conselho Fiscal do 
IPERON, por meio audiovisual, em tempo real e pela Internet. 

Art. 2º. As sessões realizar-se-ão conforme Capítulo III, do Regimento Interno deste 
Conselho, podendo ser remotas e/ou presencial. 

Art. 3º. Os recursos tecnológicos: software, hardware ou plataforma eletrônica, 
homologados pela Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, sejam compa�veis 
com a realização de sessão, para a transmissão de sons e imagens em tempo real; que permita 
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a interação entre os par�cipantes, troca de mensagens, troca de documentos e outros dados 
per�nentes à reunião. 

Art. 4º. A plataforma eletrônica adotada para a videoconferência deverá garan�r: 

I - A segurança, o controle de acesso, a confiabilidade e a transparência necessárias para a 
validade da sessão remota, nos termos da legislação e das normas regulamentares per�nentes; 

II - A possibilidade de visualização de documentos apresentados durante a sessão;   

III - A desa�vação e a�vação individual de microfones e câmeras pelos par�cipantes;  

IV – Registro de presença dos par�cipantes; 

V – O sistema de registro e contagem dos votos. 

Art. 5º. O Ins�tuto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, através do 
Departamento de Tecnologia (DTIC) deverá transmi�r por meio audiovisual, em tempo real e pela 
internet, todas as sessões delibera�vas deste Conselho Fiscal, observando-se a Lei 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 e a Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

§1º A transmissão pode ocorrer por meio da página ou perfis do Ins�tuto em redes sociais.  

§2º O acesso às transmissões será público, gratuito e livre, independentemente de qualquer 
cadastro ou auten�cação. 

§3º A gravação deverá ser armazenada pelo Departamento de Tecnologia, de que trata o caput, 
permanecendo à disposição dos membros deste colegiado e do público, por pelo menos três anos. 

Art. 6º. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo Conselho Fiscal. 

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

ANTÔNIO GERMANO TORRES SOARES  

PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL 
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• Conselheiro: Jurandir Cláudio Dadda 26/02/2024
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Quadro 1 - Quantitativo de servidores com cargos de nível superior: 32

Quadro 2 - Quantitativo de servidores com cargos de nível médio: 120

Quadro 3 - Quantitativo de servidores com cargos de nível auxiliar: 62

Quadro 4 - Quantitativo de servidores com cargos de nível elementar: 22

TOTAL: 236
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GESTÃO JURÍDICA
1.508 (mil, quinhentos e oito) processos administrativos em trâmite na unidade

Requisições de Pequeno Valor (RPV) e precatórios: 
R$ 2.283.826,62
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Quadro 35 – Quantitativo total de beneficiários
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Quadro 36 – Quantitativo de servidores efetivos ativos
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Quadro 37 - Fundo Previdenciário Capitalizado – Aposentados
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Quadro 38 - Fundo Previdenciário Capitalizado – Pensionistas
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Quadro 13 - Valores das Receitas Recebidas 2021-2023 - Fundo Financeiro e Capitalizado Fundo Único
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Do Parecer

• Após uma análise minuciosa do Relatório de Governança Corporativa (RGC) referente ao quarto trimestre de 2023, este
subscritor não identificou dúvidas que comprometessem a relevância das informações contidas no documento para o
conhecimento do Conselho Fiscal. É vital destacar que a verificação da autenticidade das informações apresentadas não
esteve incluída neste exame, diferenciando-o, portanto, de uma auditoria.

• Em vista do exposto, optamos por não emitir reservas na recomendação de aprovação do relatório de Governança 
Corporativa do quarto trimestre. Ou seja, opinamos pela aprovação sem ressalvas.

• Sugesão de melhoria: Sugerimos a inclusão de informações adicionais no segmento relacionado à gestão jurídica do 
IPERON, proporcionando ao Conselho Fiscal subsídios para avaliar aspectos críticos:

1) Principais Demandas Jurídicas do Instituto: Seria proveitoso detalhar as questões jurídicas mais significativas
enfrentadas pelo IPERON. Além da representação gráfica dos documentos produzidos pela PGE-IPERON já existente no
RGC, a adição de um gráfico categorizando os processos por tipo de assunto ou demanda enriqueceria a análise.

2) Tempo de Tramitação dos Processos no Setor Jurídico: Informações sobre o volume de ofícios, memorandos e demais
documentos são pertinentes; no entanto, o período que uma demanda leva desde sua recepção até a conclusão no setor
jurídico é essencial para avaliar a eficácia do instituto.

Jurandir Cláudio Dadda
Conselheiro-COFIS/IPERON
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